
PARTIDO SOCIALISTA 

NO SINDICATO, NA EMPRESA 
- Lê~ Disente e eritiea 

RELAÇõES DE TRABALHO 

1. Liberdade Sindic.al e direito à greve 

1.1 O P. S. terá como primeir;~ preocupação, em relação · 
aos trabalhadores, acabar com a opressão de que são alvo, abo
lindo o corporativismo e impedindo qualquer f.orma de repres
são patronal. Os trabalhadores deverão, pois, desenvolver livre
menre os seus d ireitos na fábrica e no loc;~l de trabalho, demo
cratizando a gestão da empresa e nela participando activa
mente. 

1.2 A con strução do poder dos trabalhadores implica a 
liberdade de criar sindicatos da sua escolha, aderir a eles livre
mente geri-los da forma mais conven iente para os seus inte
resses. Igualmente impl ica a liberdade da constitu ir fadera 
çõ·es e confederações sindicais que se apresentem perante as 
empresas privadas, as nacionalizadas e os órgãos do poder polí
tico , como organizações rep.resentativas com o objectivo de 
exercer o poder democrático dos t rabalhadores e como contri
buição para a oriação de uma verda deira sociedade socia l ista. 

1.3 Será garantida a liberdade de sindicalização e o efec
tivo exercício dos direitos sindi ca is a todos os trabalhadores do 
estado e a todas as instituições locais administrativas. 

1.4 As organizações sindicais poderão estabelecer rela- · 
ções com org·anizaçõe-; internacio-nais e nelas se filiarem . 

1.5 Igualmente se assegurará aos trabalhadores o direito 
de criar e manter órgãos de informação nos seus sindicatos 
ou na própria empr·esa. 

1.6 O direito à g.reve será assegurado como meio eficaz 
dos trabalhadore s def·enderem o·s seus direitos e ii'lterésses na 
empresa ou em qualquer local de trabalho. Será assegurado aos 
trabalhadores o exercí-cio dos seus direitos sindicais na empr-esa, 
através da criação de secções sindica is ou de delegados que 
possam reunir e discutir entre eles e oom a di r-ecção da empresa 
as suas condições de trabalho, no sentido mais amplo desta 
expressão. 

1.7 Os trabalhadores poderão negociar, com a empresa 
ou com o sector de actividade, con;f·orme julgarem mais conve
niente, a nív-el oo lectivo das suas organizações sindicais, as 
condições de trabalho, sem qualquer restrição . 

2. Gestão dos trabalhadores 

2.1 O conceito socialista de t;rabalho implica que o acto 
de produção seja também uma afirmação da personalidade. 
A própria empresa deverá ser uma organiz:açã·o democrática. 
Tal orientação, supõe que os trabalhadores conquistem o direito 
de planear, executar e controlar a política económica e social, 
através da sua participação real nos órgãos de administração 
pública e na gestão das empresas. 

2.2 O co!ltrole dos trabalhadores delltro da empresa será 
o primeiro passo da sua intervenção autogestionária e será apli
cado tant'O nas empresas naciona lizadas como no sector pri
vado. Para além da progressiva elimin-ação da propriedade pri
vada dos meios d e produção, os trabalhadores devem manter 
todos os mei-os de contestação de novas formas de repressão, 
exploração, esbanJamento ou desperdício, resultantes de abusos 
ou negligências da burocracia empresarial e pública. 

_ _2.3 _ Nas empresas naciona Lizadas os trabalhadores parti-
Ciparao directamente na gestão, median•te ele ição para os corpos 
gerentes. Na gestão da empresa os trabalhadores nunca poderão 
estar em minoria. 

_ 2.4 Nas empr.esas privadas, os trabalhadores participarão 
na gestão através das comissões constituídas e geridas demo
cr·aticamente, e que se desdobra-rã-o em comi-ssões de estabele
cimento e delegados de oficina ou de secção. Estas comissões 
serào obr.igatoriam-ente ouvidas em tudo o que respeita às con
dições de trabalho, no seu sentido mais amplo, e ainda em tudo 
o qu-e d iga r.espe~to à gestã-o administrat iva e f inanceira da 
mesma empresa. Poderão assim indicar os meios e objec~ivos 
que devem ser segu idos na gestão e interpelar a direcção da 
empresa sobre os motivos por que, even tualmente, não adop
tou a linha preconizada pelos trabalhadores. 

2.5 Nomeadamente as comissões serão informadas da 
gestão da emp~esa e em particular terão acesso à consulta dos 
prog.ramas de investimento e de f in·anciamento, balanço, resul- · 
tados e contas de exploração, plano de desenvolv·imento de 
empresa. polí•tica de salários, deformação, moção e classifica
ção p-rofissional dos trabalhadores, etc.. Estas informações e o 
acesso aos documentos deverão ser fac•ul·~ados de forma a que 
as comissões se possam pronun<:iar sobre as medidas a tomar 
an~es da sua execução. 

2.6. As comis•sõe.s terão ao seu di.spor, na emp.resa, um 
local de reuriiã·o e meios para submeter aquelas informações à 
discussão de todos os trabalhadores. 

2.7 No que respeita à admissão de pessoal, permanente 
e adventício, sanções, despedimentos, cfa•ssificações e remu
nerações, def.~nição da escala hierá~quioa de 'todos os postos 
da emp;resa e condições de trabalho , as comissões e os dele
gados do pessoal poderão con-dic ionar ou suspender qualquer 
deci·são da direcção da empresa . e tentar, por acordo, solucio
nar com esta qualquer conflito sobre esses assuntos. Todos 
os oonfli.tos · entne a comissão de empresa ou comissão de 
estabelecimento e a direcção, serão derimidos pela jurisdição 
do traba lho, tendo este necurso efeito suspensivo sobre quais
quer decisões que hajam sido tomadas e sejam origem do pleito . 

2.8 Igualmente serão amplia-dos e g•arantidos os direitos 
das comissões de higiene e de segurança em cada empresa. 
Nas grandes unidades industriais (mais de 200 trabalhadores) 
será nome•ada uma comissão tripartida (delegados da en-tidade 
patronal, dos trabalhadores e ergónomos dos serviços of-iciais) 
cujo conselho e decisão será atendido no que respeite a insta
lação e funcionamento de novos equipamentos, higiene, segu
rança e poluição in>terior e ext-eri-or proveniente da laboração da 
unidade fabril. 

3. Legislação do trabalho 

3.1 O direito ao trabalho será assegurado mediante 
legislação social adequada e estritamente aplicada, nomeada
mente no que respeita a condições e duração do trabalho, des
pedimentos, férias, formação profissional e estágios de educa
ção profissio.nal e de educação geral e sindical pagos como 
trabalho, emprego e desemprego, emigração, trabalho de mulhe
res, etc. 



3.2 Serão asseguradas, allravés eficiente insp-ecção do 
trabalho, as condições de higiene e de segurança nas empresas, 
por forma a n.ão exisTH'em tolerâncias ou deficiências g.raves 
nessas · co-ndições, essenciais para a execução do trabalho. 

3.3 A duração do trabalho será diminuída, a f.im de se 
garantir a duração máxima de 40 horas semanais, com dois dias 
de descanso, sem qualquer disor.iminação entre traba'lhadores ou 
categorias profissionais. 

3.4 Será abolido o direito absoluto dos patrões de des
pedir, devendo qualquer decisão de despedimento, individual ou 
colectivo, ser discutida e aprovada pela comissão que os tra
balhadores tiverem oonstitufdo na empresa. 

3.5 A nova legislação sooia~ assegurará um período 
m~nimo anual de férfas nãQ inferior a um mês, sem qualquer 
discriminação baseada oa antiguidade, categoria profissional ou 
profissão. 

3.6 Todos os estág·ios ou cursos de educação e forma
ção prof.issional geral e sindical serão pagos e garanti·dos pele 
Estado e pelas empresas, em sistema de educação permanent-e, 
possibilitando a melhoria da capacidade profissional e as requa
lificações que forem julgadas necessárias, bem como a alfabeti
zação de todo o p-essoal. 

3.7 Será igualmente garantido o emprego dos diminuídos 
fí,sicos e mentais, sem que estes se possam sentir discriminados 
em relação aos demais trabalhadores e por forma a atingir uma 
progressiva e plena integração social dos diminuídos. 

3.8 A idade para t-er direito à reforma será fixada em 
60 anos, mas os ·trabalhadores nã-o poderã-o ser compelidos à 
reforma e portanto, continua a ser-lh-es garantido, a partir dessa 
idade, o direito ao trabalho, se não for declarado qualquer factor 
de incapacidade. 

3.9 Serão criadas e garantidas as condições para o 
regresso e emprego dos emig.rantes, como objectivo essencial 
p<Na um pleno desenvolvimento socialista da produção e para 
a realização de um direi to fundamental. 

3.10 Será ef.icazmer>te aplicado o Pf·incípio «a trabalho 
igual salário igual» tanto no que respei·ta aos jovens como no 
que respeita às mulheres, assegurando-se em relação a estas, 
quanto à promoção, qualificaçã.o ou remuneração do seu traba
lho, que não sofra qualquer limitação derivada da sua situação 
ao casamento, aos filhos ou ao sexo. Assegurar-·se-á contudo, 
em relação às mulheres, condições de trabalho adequa·das à 
situação de gravidez e mat·emidade. 

3.11 No âmbito da alteração profunda e necessária da 
legislação do trabalho, ter-se-á a1nda em especial atenção a 
modificação estrutural dos Tr.ibunais de Trabalho que deverão 
ser -integrados como tribunais comuns para julgamento das 
questões de trabalho, assistidos por um júri de trabalhadores, 
assegurando-se desde logo a indepoodência e inamovibilidade 
dos juízes, qu-e não poderão ficar nem ser colocados em situa
ção de dependência do poder eX"ecutivo. 

4. Awnento do peder de compra 

4.1 · Será assegurado um aumento regular do poder de 
compra dos trabalhadores. Ter-se-á em conta, fundamental
mente, a subida rápida dos salá~ios, o alargamento e melhoria 
das p~estações de Segurança Social e a diminuição da carga 
fiscal que afecta os pequenos e médios contribuin-tes. · 

5. Salários 

5.1 Os aumentos de salár.ios incidirão, oom prioridade 
sobre os mais baixos e sobre os que remunerem t~abalhos mais 
penosos, tóxicos e perigosos. 

5.2 S•erá criado e garantido um salário mínimo para todos 
os trabalhadores que nã:o deverá ser inferior 4000$00 de acordo 
com o índice de custo ·de vida em 1973. 

5.3 Será determinada e garantida uma tabela de diferen
ciações salariais máximas .entre a.s várias qualificações pro.hssio
nai.s, de fo~ma a reduzi•r drasticamente as disparidades entre os 
salários. Não ·se aceitarão igualmente discriminações com base 
na localização geográ.fica e na p:romessa de garantia de conti
nuidade de emprego. 

5.4 O salário mínimo, bem como todos os níveis salariais 
a insorever na t-aoe~a. aumentarão ·regularmente de acordo com 
um índice de preço·s, a organizar juntamente com ,os sindicato-s, 
o qual será periodicamente revisto e actualizado. 

5.5 Ao mesmo tempo que se promoverá a estabilidade 
dos preços, garantir-se-á através da referida .escala móvel de 
salários, o poder de compra de todos O·S traba·lhadores. Todos 
os produtos alimentares que sejam essenciai:s à vida, terão um 
preço administrativo, qll'élndo necessário, para defender o poder 
de comp~a do trabalhador. 

6. As prestações de Segurança Social 

6.1 Serão aumentadas e eficazmente garantidas todas as 
pres~ações directas de S-egurança Social (assistência, subsídio 
p.ecuniário na doença, matel'nidade, abono de famíl·ia, pensões 
por invalidez, velhice e sobrev·ivência, acidente e desemprego). 

6.2 Para além do que será definido nos capítulos relartivos 
à Segurança SoC'ial e à Habi~ação, 0 abono de famlia ·se'rá subs
tancialm-ente :aumentado, tendendo a garantir ·a cobertura dos 
encargos que a criança oca·siona na f.amlia. 

6.3 As pensões de invalidez e de reforma por velhice 
serão também aumentadas por for.ma a garantir-se no mínimo 
·ao% do salário médio dos últimos 3 anos com remunerações 
mais elevadas, salvo no que toca às pensões de inval·idez abso
luta, que será do montante igual à médi·a atrás referida. 

6.4 As pensões de sobrevivência serão calculadas tam
bém sobre esse salário médio e por forma a não serem inferio
res a 60 % do mesmo salári,o. Estas pensões serão actualizadas 
automaticamente de acordo com o aumento do custo de vida, 
tal como se prevê no capítulo relativo à Segurança Social. 

6.5 Serão negociados novos acordos com os países euro
peus onde haja emigração portuguesa, niv-elando a cobertura de 
riscos, dos subsídios e dum modo geral de todos os direitos 
sociais, pelos que auferem os trabalhador-es natura·is desses 
países, acordos esses que substituirão os vigenrtes firmados pelo 
gov-erno fascista .que aceitou a nivel·açã·o pelos quantitativos 
praticados actualmente em Portugal, dando com isso a prova 
evidente do abandono a que vota os emigran-tes. 

(Do Pragrama do Partido Socialista) 

---~--.. ./ .... 

O Partido Socialista luta por um socialismo em liberdade 
ADERE AO PARTIDO SOCIALISTA! 

Nem pão sem liberdade, nem liberdade sem pão! 

Publicação do Secretariado da Zona Centro- Rua Oliveira Matos, 21- Coimbra 
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